
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 1176/2025
 
Relator:  Marcrean Santos
 

PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
E DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

 
 
 
Processo: 56005/2025
 
Mensagem: 144/2025
 
Autor: Poder Executivo.
 
Assunto: Projeto de Lei Complementar que “ALTERA A LEI Nº 4.424, DE 16 DE
SETEMBRO DE 2003, PARA PERMITIR O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO AO PROFISSIONAL DA ÁREA DE EDUCAÇÃO DENOMINADO
“CUIDADOR DE ALUNO ESPECIAL”.
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao , Michelly Alencar, Daniel
Monteiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: PELA APROVAÇÃO EM CONJUNTO COM 03 VOTOS DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
PELA APROVAÇÃO EM CONJUNTO COM 02 VOTOS DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 
Secretário de Comissões Permanentes
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